
 

 
PRESIDÊNCIA

Edital

Edital GP/SGP/SM

 
EDITAL TRT 18ª REGIÃO GP/SGP/SM Nº 17/2015 
O Desembargador-Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região, no uso de suas atribuições legais e considerando o disposto na
Resolução nº 72, de 31 de março de 2009, do Conselho Nacional de Justiça, e a Resolução nº 54-A/2013 deste Tribunal, que estabelecem
critérios para convocação de juízes de 1º Grau para atuar no Tribunal, intima os juízes titulares de varas da 18ª Região da Justiça do Trabalho que
tenham interesse em figurar na lista de ANTIGUIDADE para fins de auxílio e substituição no 2º Grau, para que, no prazo de 10 (dez) dias,
contados da data de publicação deste edital, manifestem-se mediante requerimento dirigido à Secretaria-Geral da Presidência. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Cientifique-se a Associação dos Magistrados do Trabalho da 18ª Região - AMATRA XVIII. 
Assinado eletronicamente em 17 de agosto de 2015 
Aldon do Vale Alves Taglialegna 
Desembargador-Presidente do TRT da 18ª Região 
 
 
EDITAL TRT 18ª REGIÃO GP/SGP/SM Nº 18/2015 
O Desembargador-Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região, no uso de suas atribuições legais e considerando o disposto na
Resolução nº 72, de 31 de março de 2009, do Conselho Nacional de Justiça, e a Resolução nº 54-A/2013 deste Tribunal, que estabelecem
critérios para convocação de juízes de 1º Grau para atuar no Tribunal, intima os juízes titulares de varas da 18ª Região da Justiça do Trabalho que
tenham interesse em figurar na lista de MERECIMENTO para fins de auxílio e substituição no 2º Grau, para que, no prazo de 10 (dez) dias,
contados da data de publicação deste edital, manifestem-se mediante requerimento dirigido à Secretaria-Geral da Presidência. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Cientifique-se a Associação dos Magistrados do Trabalho da 18ª Região - AMATRA XVIII. 
Assinado eletronicamente  em 17 de agosto de 2015 
Aldon do Vale Alves Taglialegna 
Desembargador-Presidente do TRT da 18ª Região

Portaria

Portaria GP/DG/SGPE

 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA TRT 18ª GP/DG/SGPe Nº 309/2015 
O DESEMBARGADOR–PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e
regimentais, tendo em vista o Processo Administrativo – SISDOC Nº 12828/2015,  
Considerando o teor da Portaria TRT 18ª GP/DG/SGPe Nº 414/2014, de 7 de janeiro de 2015, alterada pela Portaria GP/DG/SGPe Nº 197/2015,
de 15 de junho de 2015; 
Considerando a edição da Portaria GP/DG/SGPe Nº 224/2015, 
RESOLVE: 
Art. 1º Considerar alterada a vinculação da função comissionada de Chefe de Núcleo, código TRT 18ª FC-6, exercida pelo servidor AFRÂNIO
HONORATO PINHEIRO, Técnico Judiciário, Área Administrativa, do Quadro de Pessoal deste Tribunal, do Núcleo de Segurança e Transporte
para o Núcleo de Segurança da Divisão de Segurança e Transporte, a partir de 13 de julho de 2015. 
Art. 2º Considerar designado o servidor FERNANDO LÚCIO PRATA MENDONÇA, Técnico Judiciário, Área Administrativa, do Quadro de Pessoal
deste Tribunal, para substituir o servidor AFRÂNIO HONORATO PINHEIRO, titular da função comissionada de Chefe de Núcleo, Código TRT 18ª
FC-6, do Núcleo de Segurança e Transporte, no período de 11 a 12 de julho de 2015, e de Chefe de Núcleo, Código TRT 18ª FC-6, do Núcleo de

Caderno Administrativo
 Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA DO TRABALHO
PODER JUDICIÁRIO REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

Nº1796/2015 Data da disponibilização: Quinta-feira, 20 de Agosto  de 2015.

Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região

Desembargador Aldon do Vale Alves Taglialegna

Presidente

Desembargador Breno Medeiros

Vice-Presidente

Rua T 29 nº 1403, Setor Bueno, Goiânia/GO

CEP: 74215901

Telefone(s) : (62) 3901 3300

Código para aferir autenticidade deste caderno: 88007



Segurança, no período de 13 a 29 de julho de 2015, em virtude de férias do titular. 
Art. 3º Considerar suspenso, nos termos do § 2º, art. 17, da Lei nº 11.416/2006, o pagamento da Gratificação de Atividade de Segurança – GAS,
ao servidor DANIEL CANDINE, Técnico Judiciário, Área Administrativa, Especialidade Segurança, do Quadro de Pessoal deste Tribunal, no
período de 1º a 10 de julho de 2015. 
Art. 4º Considerar designado o servidor DANIEL CANDINE para substituir o servidor AFRÂNIO HONORATO PINHEIRO, titular da função
comissionada de Chefe de Núcleo, Código TRT 18ª FC-6, do Núcleo de Segurança e Transporte, no período de 1º a 10 de julho de 2015, em
virtude de férias do titular. 
Art. 5º Tornar sem efeito os artigos 2º e 3º da Portaria TRT 18ª GP/DG/SGPe Nº 244/2015. 
Art. 6º Considerar designado o servidor AFRÂNIO HONORATO PINHEIRO para responder pelo cargo em comissão de Diretor de Divisão, código
TRT 18ª CJ-1, a partir de 30 de julho de 2015, até a data da sua efetiva posse. 
Art. 7º Considerar dispensado o servidor AFRÂNIO HONORATO PINHEIRO da função de Chefe de Núcleo, Código TRT 18ª FC-6, do Núcleo de
Segurança, a partir de 30 de julho de 2015. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Goiânia, 30 de julho de 2015. 
Assinado eletronicamente 
ALDON DO VALE ALVES TAGLIALEGNA 
Desembargador-Presidente 
 
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA TRT 18ª GP/DG/SGPe Nº 314/2015 
O DESEMBARGADOR–PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e
regimentais, tendo em vista o Processo Administrativo – SISDOC nº 16304/2015,  
Considerando a edição da Portaria TRT 18ª GP/DG/SGPe nº 414/2014 e a apresentação das certidões exigidas pela Resolução 156, de 8 de
agosto de 2012, do Conselho Nacional de Justiça, 
RESOLVE: 
Art. 1º Nomear o servidor WARLEY DELFINO PEREIRA, Técnico Judiciário, Área Administrativa, do Quadro de Pessoal deste Tribunal, para
exercer o cargo em comissão de Diretor de Secretaria, código TRT 18ª CJ-3, da 9ª Vara do Trabalho de Goiânia. 
Art. 2º Considerar designado o servidor WARLEY DELFINO PEREIRA para responder pelo cargo em comissão de Diretor de Secretaria, código
TRT 18ª CJ-3, da 9ª Vara do Trabalho de Goiânia, a partir de 20 de julho de 2015, até a data da sua efetiva posse. 
Art. 3º Considerar dispensado o servidor WARLEY DELFINO PEREIRA da função comissionada de Assistente de Diretor de Secretaria, Código
TRT 18ª FC-5, da 9ª Vara do Trabalho de Goiânia, a partir de 20 de julho de 2015. 
Art. 4º Considerar designado o servidor PEDRO HUMBERTO GONÇALVES DE SOUSA, do Quadro de Pessoal do Tribunal Regional do Trabalho
da 10ª Região, removido para esta Corte, para substituir o titular do cargo em comissão de Diretor de Secretaria, Código TRT 18ª CJ-3, da 9ª Vara
do Trabalho de Goiânia, ocupado pelo servidor WARLEY DELFINO PEREIRA, nos seus afastamentos ou impedimentos legais e eventuais, a partir
de 20 de julho de 2015. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Goiânia, 17 de agosto de 2015. 
Assinado eletronicamente 
ALDON DO VALE ALVES TAGLIALEGNA 
Desembargador-Presidente 
 
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA TRT 18ª GP/DG/SGPe Nº 337/2015 
O DESEMBARGADOR-PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e
regimentais e considerando o Processo Administrativo nº 17436/2015, 
Considerando o teor da Portaria TRT 18ª GP/DG/SGPe nº 414/2014 e a apresentação das certidões exigidas pela Resolução 156, de 8 de agosto
de 2012, do Conselho Nacional de Justiça, 
RESOLVE: 
Art. 1º Nomear a servidora AMANDA NAHIÁ E SILVA FREITAS, Técnico Judiciário, Área Administrativa, do Quadro de Pessoal deste Tribunal,
para exercer o cargo de Assessor, Código TRT 18ª CJ-3, do Gabinete da OAB (Juíza Convocada Rosa Nair da Silva Nogueira Reis). 
Art. 2º Designar a servidora AMANDA NAHIÁ E SILVA FREITAS para responder pelo cargo em comissão de Assessor, Código TRT 18ª CJ-3, do
Gabinete da OAB (Juíza Convocada Rosa Nair da Silva Nogueira Reis), a partir de 24 de agosto de 2015, até a data da sua efetiva posse. 
Art. 3º Remover a servidora AMANDA NAHIÁ E SILVA FREITAS da 17ª Vara do Trabalho de Goiânia para o Gabinete da OAB (Juíza Convocada
Rosa Nair da Silva Nogueira Reis), a partir de 24 de agosto de 2015. 
Art. 4º Dispensar a servidora AMANDA NAHIÁ E SILVA FREITAS da função comissionada de Assistente de Juiz, Código TRT 18ª FC-5, da 17ª
Vara do Trabalho de Goiânia, a partir de 24 de agosto de 2015. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Goiânia, 17 de agosto de 2015. 
Assinado eletronicamente 
ALDON DO VALE ALVES TAGLIALEGNA 
Desembargador-Presidente 
 
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA TRT 18ª GP/DG/SGPe Nº 338/2015 
O DESEMBARGADOR-PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e
regimentais e considerando o Processo Administrativo nº 17101/2015, 
Considerando o teor da Portaria TRT 18ª GP/DG/SGPe nº 414/2014 e a apresentação das certidões exigidas pela Resolução 156, de 8 de agosto
de 2012, do Conselho Nacional de Justiça, 
RESOLVE: 
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Art. 1º Nomear o servidor IVO VASCONCELOS FERREIRA DA SILVA, Técnico Judiciário, Área Administrativa, do Quadro de Pessoal deste
Tribunal, para exercer o cargo de Assessor, Código TRT 18ª CJ-3, do Gabinete da Desembargadora do Trabalho Iara Teixeira Rios. 
Art. 2º Designar o servidor IVO VASCONCELOS FERREIRA DA SILVA para responder pelo cargo em comissão de Assessor, Código TRT 18ª CJ-
3, do Gabinete da Desembargadora do Trabalho Iara Teixeira Rios, a partir de 24 de agosto de 2015, até a data da sua efetiva posse. 
Art. 3º Remover o servidor IVO VASCONCELOS FERREIRA DA SILVA do Gabinete criado pela Lei 7873/89 - OAB (Juíza Convocada Rosa Nair
da Silva Nogueira Reis - RA 065/2015) para o Gabinete da Desembargadora do Trabalho Iara Teixeira Rios, a partir de 24 de agosto de 2015. 
Art. 4º Exonerar o servidor IVO VASCONCELOS FERREIRA DA SILVA do cargo em comissão de Assessor, Código TRT 18ª CJ-3, do Gabinete
criado pela Lei 7873/89 - OAB (Juíza Convocada Rosa Nair da Silva Nogueira Reis - RA 065/2015), a partir de 24 de agosto de 2015. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Goiânia, 17 de agosto de 2015. 
Assinado eletronicamente 
ALDON DO VALE ALVES TAGLIALEGNA 
Desembargador-Presidente 
 
 
 

SECRETARIA DA CORREGEDORIA REGIONAL

Ata

Ata SCR

ATA DA CORREIÇÃO
 

ATA DA CORREIÇÃO ORDINÁRIA REALIZADA 
NA 13ª VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA 

PELA MODALIDADE SEMIPRESENCIAL 
ANO 2015

 

 
DIRETORIA GERAL

Despacho

Despacho DG

 
P.J.U. - TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO  
Ref. P.A. N° 4627/2014 
Acolho a sugestão apresentada e, com supedâneo nas informações prestadas pela Secretária da Comissão de Seleção de Estagiários e em tudo
mais que dos autos consta, autorizo a prorrogação do prazo de validade da Seleção Pública para Estagiários da Vara do Trabalho de Luziânia, por
mais um ano. 
Aldon do Vale Alves Taglialegna 
Desembargador-Presidente  
Remetam-se os autos à Comissão de Seleção de Estagiários para ciência e medidas de sua alçada. 
Ricardo Lucena 
Diretor-Geral

Portaria

Portaria DG/SGPE

 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA TRT 18ª DG/SGPe Nº 1148/2015 
O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, tendo em
vista a delegação de competência prevista na Portaria TRT 18ª GP/DG Nº 039/2015, o teor do Processo Administrativo – SISDOC Nº 16531/2015
e o Concurso Interno de Remoção Nº 009/2015, 
RESOLVE: 
Remover a servidora GEORGEA DE MORAIS PASSOS, Técnico Judiciário, Área Administrativa, do Quadro de Pessoal deste Tribunal, da Vara do
Trabalho de Mineiros para a 1ª Vara do Trabalho de Aparecida de Goiânia, a partir de 17 de agosto de 2015. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Goiânia, 18 de agosto de 2015. 
Assinado eletronicamente 
RICARDO LUCENA 
Diretor-Geral  
 
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA TRT 18ª DG/SGPe Nº 1186/2015 
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O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, tendo em
vista a delegação de competência prevista na Portaria TRT 18ª GP/DG Nº 039/2015, o teor do Processo Administrativo – SISDOC Nº 17046/2015
e o Concurso Interno de Remoção Nº 002/2015, 
Considerando a edição da Portaria TRT 18ª GP/DG/SGPe nº 414/2014 e a apresentação das certidões exigidas pela Resolução 156, de 8 de
agosto de 2012, do Conselho Nacional de Justiça, 
RESOLVE: 
Art. 1º Remover a servidora JAQUELINE DOS SANTOS MARTINS, Analista Judiciário, Área Administrativa, do Quadro de Pessoal deste Tribunal,
da Vara do Trabalho de Goiás para a Secretaria de Gestão Estratégica, a partir de 31 de agosto de 2015. 
Art. 2º Dispensar a servidora JAQUELINE DOS SANTOS MARTINS da função comissionada de Assistente, Código TRT 18ª FC-2, da 2ª Vara do
Trabalho de Goiás, a partir de 31 de agosto de 2015. 
Art. 3º Remover a servidora MÁRCIA JULIANA DA ROCHA, à disposição desta Corte, da Vara do Trabalho de Valparaíso de Goiás para a Vara do
Trabalho de Goiás, a partir de 31 de agosto de 2015.  
Art. 4º Dispensar a servidora MÁRCIA JULIANA DA ROCHA da função comissionada de Secretário de Audiência, Código TRT 18ª FC-4, da Vara
do Trabalho de Valparaíso de Goiás, a partir de 31 de agosto de 2015. 
Art. 5º Designar a servidora MÁRCIA JULIANA DA ROCHA para exercer a função comissionada de Assistente, Código TRT 18ª FC-2 da Vara do
Trabalho de Goiás, a partir de 31 de agosto de 2015. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Goiânia, 17 de agosto de 2015. 
Assinado eletronicamente 
RICARDO LUCENA 
Diretor-Geral  
  
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA TRT 18ª DG/SGPe Nº 1208/2015 
O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, tendo em
vista a delegação de competência prevista na Portaria TRT 18ª GP/DG Nº 039/2015, o Processo Administrativo – SISDOC Nº 16304/2015, 
Considerando a edição da Portaria TRT 18ª GP/DG/SGPe nº 414/2014 e a apresentação das certidões exigidas pela Resolução 156, de 8 de
agosto de 2012, do Conselho Nacional de Justiça, 
RESOLVE: 
Considerar designado o servidor PEDRO HUMBERTO GONÇALVES DE SOUSA, do Quadro de Pessoal do Tribunal Regional do Trabalho da 10ª
Região, removido para esta Corte, para exercer a função comissionada de Assistente de Diretor de Secretaria, Código TRT 18ª FC-5, da 9ª Vara
do Trabalho de Goiânia, ficando, consequentemente, dispensado da função comissionada de Assistente, Código TRT 18ª FC-2, da referida
unidade, a partir de 20 de julho de 2015. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Goiânia, 17 de agosto de 2015. 
Assinado eletronicamente 
RICARDO LUCENA 
Diretor-Geral  
 
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA TRT 18ª DG/SGPe Nº 1220/2015 
O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, tendo em
vista a delegação de competência prevista na Portaria TRT 18ª GP/DG Nº 039/2015, o Processo Administrativo – SISDOC Nº 17453/2015, 
RESOLVE: 
Considerar dispensada a servidora JOVITA BORGES DA SILVA, Técnico Judiciário, Área Administrativa, do Quadro de Pessoal deste Tribunal, da
função comissionada de Calculista, Código TRT 18ª FC-4, da Secretaria de Cálculos Judiciais, Código TRT 18ª FC-4, a partir de 22 de julho de
2015. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Goiânia, 13 de agosto de 2015. 
Assinado eletronicamente 
RICARDO LUCENA 
Diretor-Geral  
 
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA TRT 18ª DG/SGPe Nº 1230/2015 
O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, tendo em
vista a delegação de competência prevista na Portaria TRT 18ª GP/DG Nº 039/2015, o teor do Processo Administrativo – SISDOC Nº 16114/2015,  
RESOLVE: 
Retificar o art. 1º da Portaria TRT 18ª DG/SGPe nº 1124, de 8 de agosto de 2015, no tocante à lotação, conforme segue: 
ONDE SE LÊ: 
“Lotar o servidor THIAGO MARQUES CAVALCANTE, Analista Judiciário, Área Judiciária, do Quadro de Pessoal deste Tribunal, na 2ª Vara do
Trabalho de Rio Verde, a partir de 3 de agosto de 2015.”. 
LEIA-SE: 
“Lotar o servidor THIAGO MARQUES CAVALCANTE, Analista Judiciário, Área Judiciária, do Quadro de Pessoal deste Tribunal, na 4ª Vara do
Trabalho de Rio Verde, a partir de 3 de agosto de 2015.”. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Goiânia, 17 de agosto de 2015. 
Assinado eletronicamente 
RICARDO LUCENA 
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Diretor-Geral  
 
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA TRT 18ª DG/SGPe Nº 1232/2015 
O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, tendo em
vista a delegação de competência prevista na Portaria TRT 18ª GP/DG Nº 039/2015, o teor do Processo Administrativo – SISDOC Nº 16114/2015,  
RESOLVE: 
Retificar o art. 1º da Portaria TRT 18ª DG/SGPe nº 1089, de 8 de agosto de 2015, no tocante à lotação, conforme segue: 
ONDE SE LÊ: 
“Lotar o servidor BRUNO DE FREITAS ALEXANDRE, Analista Judiciário, Área Judiciária, do Quadro de Pessoal deste Tribunal, na 2ª Vara do
Trabalho de Anápolis, a partir de 3 de agosto de 2015.”. 
LEIA-SE: 
“Lotar o servidor BRUNO DE FREITAS ALEXANDRE, Analista Judiciário, Área Judiciária, do Quadro de Pessoal deste Tribunal, no Foro de
Anápolis, a partir de 3 de agosto de 2015.”. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Goiânia, 17 de agosto de 2015. 
Assinado eletronicamente 
RICARDO LUCENA 
Diretor-Geral  
 
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA TRT 18ª DG/SGPe Nº 1233/2015 
O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, tendo em
vista a delegação de competência prevista na Portaria TRT 18ª GP/DG Nº 039/2015,  
Considerando a edição da Portaria TRT 18ª GP/DG/SGPe nº 293/2015 e o teor do Processo Administrativo – SISDOC Nº 17538/2015, 
RESOLVE: 
Lotar a servidora PAULA AZEVEDO DE ANDRADE LEITE BARROS,  Analista Judiciário, Área Judiciária, do Quadro de Pessoal deste Tribunal, na
Vara do Trabalho de Goiatuba, a partir de 17 de agosto de 2015. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Goiânia, 18 de agosto de 2015. 
Assinado eletronicamente 
RICARDO LUCENA 
Diretor-Geral  
 
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA TRT 18ª DG/SGPe Nº 1235/2015 
O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, tendo em
vista a delegação de competência prevista na Portaria TRT 18ª GP/DG Nº 039/2015, o teor do Processo Administrativo – SISDOC Nº 16173/2015,  
RESOLVE: 
Retificar o art. 1º da Portaria TRT 18ª DG/SGPe nº 1036, de 4 de agosto de 2015, no tocante à lotação, conforme segue: 
ONDE SE LÊ: 
“Lotar a servidora STELLA WING KWAN CHUNG, Analista Judiciário, Área Apoio Especializado, Especialidade Tecnologia da Informação, do
Quadro de Pessoal deste Tribunal, na Secretaria de Tecnologia da Informação e Comunicações, a partir de 3 de agosto de 2015.”. 
LEIA-SE: 
“Lotar a servidora STELLA WING KWAN CHUNG, Analista Judiciário, Área Apoio Especializado, Especialidade Tecnologia da Informação, do
Quadro de Pessoal deste Tribunal, no Núcleo de Projetos e Processos de Negócios, a partir de 3 de agosto de 2015.”. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Goiânia, 17 de agosto de 2015. 
Assinado eletronicamente 
RICARDO LUCENA 
Diretor-Geral  
 
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA TRT 18ª DG/SGPe Nº 1236/2015 
O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, tendo em
vista a delegação de competência prevista na Portaria TRT 18ª GP/DG Nº 039/2015 e o teor do Processo Administrativo – SISDOC Nº
17556/2015,  
RESOLVE: 
Art. 1º Considerar lotado o servidor LEANDRO MORAIS MARÇAL ARAÚJO,  Analista Judiciário, Área Apoio Especializado, Especialidade
Tecnologia da Informação, do Quadro de Pessoal deste Tribunal, na Coordenadoria de Infraestrutura e Comunicações, a partir de 3 de agosto de
2015. 
Art. 2º Considerar designado o servidor LEANDRO MORAIS MARÇAL ARAÚJO para participar do Curso de Formação Inicial de Servidores,
ministrado pela Escola Judicial do Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região, no período de 3 a 5 de agosto de 2015. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Goiânia, 19 de agosto de 2015. 
Assinado eletronicamente 
RICARDO LUCENA 
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Diretor-Geral  
 
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA TRT 18ª DG/SGPe Nº 1237/2015 
O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, tendo em
vista a delegação de competência prevista na Portaria TRT 18ª GP/DG Nº 039/2015 e o teor do Processo Administrativo – SISDOC Nº
17559/2015, 
Considerando o disposto no art. 6º da Portaria TRT 18ª GP/DG/SGPe Nº 224/2015, mediante reorganização das funções comissionadas criadas
pela Lei 13.143, de 6 de julho de 2015, 
RESOLVE: 
Considerar designada a servidora ANA MARIA LEITE, à disposição desta Corte, para exercer a função comissionada de Chefe de Seção, código
TRT 18ª FC-4, do Núcleo de Gestão Processual, ficando, consequentemente, dispensada da função comissionada de Chefe de Setor, código TRT
18ª FC-3, do Núcleo de Gestão Processual, a partir de 13 julho de 2015. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Goiânia, 18 de agosto de 2015. 
Assinado eletronicamente 
RICARDO LUCENA 
Diretor-Geral  
  
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA TRT 18ª DG/SGPe Nº 1239/2015 
O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, tendo em
vista a delegação de competência prevista na Portaria TRT 18ª GP/DG Nº 039/2015, o Processo Administrativo – SISDOC Nº 15842/2015, 
Considerando a edição da Portaria TRT 18ª GP/DG/SGPe nº 414/2014 e a apresentação das certidões exigidas pela Resolução 156, de 8 de
agosto de 2012, do Conselho Nacional de Justiça, 
RESOLVE: 
Considerar designado o servidor CARLOS ALBERTO MARQUES, Técnico Judiciário, Área Administrativa, do Quadro de Pessoal deste Tribunal,
para exercer a função comissionada de Assistente, Código TRT 18ª FC-2, da Vara do Trabalho de Valparaíso de Goiás, a partir de 28 de julho de
2015. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Goiânia, 18 de agosto de 2015. 
Assinado eletronicamente 
RICARDO LUCENA 
Diretor-Geral  
 
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA TRT 18ª DG/SGPe Nº 1240/2015 
O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, tendo em
vista a delegação de competência prevista na Portaria TRT 18ª GP/DG Nº 039/2015, o Processo Administrativo – SISDOC Nº 15896/2015, 
Considerando a edição da Portaria TRT 18ª GP/DG/SGPe nº 414/2014 e a apresentação das certidões exigidas pela Resolução 156, de 8 de
agosto de 2012, do Conselho Nacional de Justiça, 
RESOLVE: 
Art. 1º Considerar designada a servidora AMANDA GABRIELLE STIVAL FAQUIM, à disposição desta Corte, para exercer a função comissionada
de Assistente de Diretor de Secretaria, Código TRT 18ª FC-5, da 1ª Vara do Trabalho de Anápolis, ficando, consequentemente, dispensada da
função comissionada de Assistente de Juiz, Código TRT 18ª FC-5, da referida unidade, a partir de 1º de agosto de 2015. 
Art. 2º Considerar designada a servidora EUNIS DE SOUSA PIMENTEL NAVES, Analista Judiciário, Área Judiciária, do Quadro de Pessoal deste
Tribunal, para exercer a função comissionada de Assistente de Juiz, Código TRT 18ª FC-5, da 1ª Vara do Trabalho de Anápolis, ficando,
consequentemente, dispensada da função comissionada de Assistente de Diretor de Secretaria, Código TRT 18ª FC-5, da referida unidade, a
partir de 1º de agosto de 2015. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Goiânia, 18 de agosto de 2015. 
Assinado eletronicamente 
RICARDO LUCENA 
Diretor-Geral  
 
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA TRT 18ª DG/SGPe Nº 1241/2015 
O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, tendo em
vista a delegação de competência prevista na Portaria TRT 18ª GP/DG Nº 039/2015, o Processo Administrativo – SISDOC Nº 15526/2015, 
Considerando a edição da Portaria TRT 18ª GP/DG/SGPe nº 414/2014 e a apresentação das certidões exigidas pela Resolução 156, de 8 de
agosto de 2012, do Conselho Nacional de Justiça, 
RESOLVE: 
Considerar designado o servidor MARCELO JORGE LYDIA, Técnico Judiciário, Área Administrativa, do Quadro de Pessoal deste Tribunal, para
exercer a função comissionada de Assistente de Secretaria, Código TRT 18ª FC-5, da Secretaria-Geral Judiciária, ficando, consequentemente,
dispensado da função comissionada de Assistente Administrativo, Código TRT 18ª FC-3, da referida unidade, a partir de 13 de julho de 2015. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Goiânia, 18 de agosto de 2015. 
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Assinado eletronicamente 
RICARDO LUCENA 
Diretor-Geral  
 
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA TRT 18ª DG/SGPe Nº 1242/2015 
O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, tendo em
vista a delegação de competência prevista na Portaria TRT 18ª GP/DG Nº 039/2015, o Processo Administrativo – SISDOC Nº 15501/2015, 
Considerando a edição da Portaria TRT 18ª GP/DG/SGPe nº 414/2014 e a apresentação das certidões exigidas pela Resolução 156, de 8 de
agosto de 2012, do Conselho Nacional de Justiça, 
RESOLVE: 
Considerar designada a servidora VILMA GHIROTTO TEODORO, Analista Judiciário, Área Judiciária, do Quadro de Pessoal deste Tribunal, para
exercer a função comissionada de Assistente Administrativo, Código TRT 18ª FC-3, da Secretaria-Geral Judiciária, a partir de 13 de julho de 2015. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Goiânia, 18 de agosto de 2015. 
Assinado eletronicamente 
RICARDO LUCENA 
Diretor-Geral  
 
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA TRT 18ª DG/SGPe Nº 1243/2015 
O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, tendo em
vista a delegação de competência prevista na Portaria TRT 18ª GP/DG Nº 039/2015, o Processo Administrativo – SISDOC Nº 16137/2015, 
Considerando a edição da Portaria TRT 18ª GP/DG/SGPe nº 414/2014 e a apresentação das certidões exigidas pela Resolução 156, de 8 de
agosto de 2012, do Conselho Nacional de Justiça, 
RESOLVE: 
Considerar designada a servidora JULIANA DOS REIS, Analista Judiciário, Área Judiciária, do Quadro de Pessoal deste Tribunal, para exercer a
função comissionada de Secretário de Audiência, Código TRT 18ª FC-4, da 3ª Vara do Trabalho de Goiânia, a partir de 27 de julho de 2015. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Goiânia, 18 de agosto de 2015. 
Assinado eletronicamente 
RICARDO LUCENA 
Diretor-Geral  
 
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA TRT 18ª DG/SGPe Nº 1244/2015 
O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, tendo em
vista a delegação de competência prevista na Portaria TRT 18ª GP/DG Nº 039/2015, o Processo Administrativo – SISDOC Nº 16224/2015, 
Considerando a edição da Portaria TRT 18ª GP/DG/SGPe nº 414/2014 e a apresentação das certidões exigidas pela Resolução 156, de 8 de
agosto de 2012, do Conselho Nacional de Justiça, 
RESOLVE: 
Art. 1º Manter lotado o servidor HUGO ALVES SALVATER, Analista Judiciário, Área Judiciária, do Quadro de Pessoal deste Tribunal, na 15ª Vara
do Trabalho de Goiânia, a partir de 3 de agosto de 2015. 
Art. 2º Manter designado o servidor HUGO ALVES SALVATER para exercer a função comissionada de Assistente, Código TRT 18ª FC-2, da 15ª
Vara do Trabalho de Goiânia, a partir de 3 de agosto de 2015. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Goiânia, 18 de agosto de 2015. 
Assinado eletronicamente 
RICARDO LUCENA 
Diretor-Geral  
 
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA TRT 18ª DG/SGPe Nº 1245/2015 
O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, tendo em
vista a delegação de competência prevista na Portaria TRT 18ª GP/DG Nº 039/2015, o Processo Administrativo – SISDOC Nº 15343/2015, 
Considerando a edição da Portaria TRT 18ª GP/DG/SGPe nº 414/2014 e a apresentação das certidões exigidas pela Resolução 156, de 8 de
agosto de 2012, do Conselho Nacional de Justiça, 
RESOLVE: 
Considerar designada a servidora SIRLENE CORDEIRO MARTINS DE OLIVEIRA, Técnico Judiciário, Área Administrativa, do Quadro de Pessoal
deste Tribunal, para exercer a função comissionada de Secretário de Audiência, Código TRT 18ª FC-4, da 1ª Vara do Trabalho de Anápolis, no
período de 13 de julho a 23 de agosto de 2015, ficando, consequentemente, dispensada da função comissionada de Assistente, Código TRT 18ª
FC-2, da referida unidade, a partir de 13 de julho de 2015. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Goiânia, 18 de agosto de 2015. 
Assinado eletronicamente 
RICARDO LUCENA 
Diretor-Geral  
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA TRT 18ª DG/SGPe Nº 1251/2015 
O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, tendo em
vista a delegação de competência prevista na Portaria TRT 18ª GP/DG Nº 039/2015, o Processo Administrativo – SISDOC Nº 16387/2015,  
Considerando a edição da Portaria TRT 18ª GP/DG/SGPe nº 414/2014 e a apresentação das certidões exigidas pela Resolução 156, de 8 de
agosto de 2012, do Conselho Nacional de Justiça, 
RESOLVE: 
Art. 1º Remover a servidora ZIZETTE EVANGELISTA BALBINO FERREIRA, Técnico Judiciário, Área Administrativa, do Quadro de Pessoal deste
Tribunal, da Vara do Trabalho de Uruaçu para a Vara do Trabalho de Inhumas, a partir de 31 de agosto de 2015. 
Art. 2º Designar a servidora ZIZETTE EVANGELISTA BALBINO FERREIRA para exercer a função comissionada de Assistente de Juiz, código
TRT 18ª FC-5, da Vara do Trabalho de Inhumas a partir de 31 de agosto de 2015.     
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Goiânia, 18 de agosto de 2015. 
Assinado eletronicamente 
RICARDO LUCENA 
Diretor-Geral  
 
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA TRT 18ª DG/SGPe Nº 1254/2015 
O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, tendo em
vista a delegação de competência prevista na Portaria TRT 18ª GP/DG Nº 039/2015, o Processo Administrativo – SISDOC Nº 16176/2015,  
RESOLVE: 
Remover a servidora PAULA CRISTINA INÁCIO MESSIAS, Técnico Judiciário, Área Administrativa, do Quadro de Pessoal deste Tribunal, da 4ª
Vara do Trabalho de Goiânia para a Secretaria de Recursos de Revista, a partir de 24 de agosto de 2015. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Goiânia, 18 de agosto de 2015. 
Assinado eletronicamente 
RICARDO LUCENA 
Diretor-Geral  
 
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA TRT 18ª DG/SGPe Nº 1257/2015 
O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, tendo em
vista a delegação de competência prevista na Portaria TRT 18ª GP/DG Nº 039/2015 e o teor do Processo Administrativo – SISDOC Nº
16470/2015, 
RESOLVE: 
Remover a servidora NEURACI DOS SANTOS OLIVEIRA, Técnico Judiciário, Área Administrativa, do Quadro de Pessoal deste Tribunal, da 1ª
Vara do Trabalho de Aparecida de Goiânia para a 3ª Vara do Trabalho de Aparecida de Goiânia, a partir de 31 de agosto de 2015. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Goiânia, 18 de agosto de 2015. 
Assinado eletronicamente 
RICARDO LUCENA 
Diretor-Geral  
 
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA TRT 18ª DG/SGPe Nº 1258/2015 
O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, tendo em
vista a delegação de competência prevista na Portaria TRT 18ª GP/DG Nº 039/2015 e o teor do Processo Administrativo – SISDOC Nº
15717/2015,  
RESOLVE: 
Designar a servidora BENICE CHAVES, Analista Judiciário, Área Judiciária, do Quadro de Pessoal deste Tribunal, lotada no Grupo de Apoio aos
Gabinetes de Desembargador para prestar serviços junto ao Excelentíssimo Juiz Convocado Kleber de Souza Waki (Gabinete da
Desembargadora do Trabalho Iara Teixeira Rios), a partir de  26 de agosto de 2015. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Goiânia, 18 de agosto de 2015. 
Assinado eletronicamente 
RICARDO LUCENA 
Diretor-Geral  
 
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA TRT 18ª DG/SGPe Nº 1259/2015 
O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, tendo em
vista a delegação de competência prevista na Portaria TRT 18ª GP/DG Nº 039/2015, o Processo Administrativo – SISDOC Nº 17689/2015, 
Considerando a edição da Portaria TRT 18ª GP/DG/SGPe nº 414/2014 e a apresentação das certidões exigidas pela Resolução 156, de 8 de
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agosto de 2012, do Conselho Nacional de Justiça, 
RESOLVE: 
Considerar designado o servidor BRUNO DAHER DE MIRANDA, Técnico Judiciário, Área Administrativa, do Quadro de Pessoal deste Tribunal,
para exercer a função comissionada de Chefe de Seção (Seção de Suporte às Contratações), Código TRT 18ª FC-4, da Coordenadoria de
Licitações e Contratos, ficando, consequentemente, dispensado da função comissionada de Chefe de Setor, Código TRT 18ª FC-3, da referida
unidade, a partir de 13 de julho de 2015. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Goiânia, 19 de agosto de 2015. 
Assinado eletronicamente 
RICARDO LUCENA 
Diretor-Geral  
 
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA TRT 18ª DG/SGPe Nº 1261/2015 
O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, tendo em
vista a delegação de competência prevista na Portaria TRT 18ª GP/DG Nº 039/2015, o Processo Administrativo – SISDOC Nº 17001/2015 e a
Portaria TRT 18ª DG/SGPe nº 1175/2015,         
RESOLVE: 
Conceder ao servidor GUSTAVO HENRIQUE DALLA MUTTA DE MENEZES, Técnico Judiciário, Área Administrativa, do Quadro de Pessoal deste
Tribunal, trânsito de 10 (dez) dias, pelo período de 17 a 26 de agosto de 2015, em razão de sua remoção da Vara do Trabalho de Mineiros para a
3ª Vara do Trabalho de Goiânia, com fulcro no art. 18, caput, da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, com redação dada pela Lei nº 9.527, de
10 de dezembro de 1997. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Goiânia, 18 de agosto de 2015. 
Assinado eletronicamente 
RICARDO LUCENA 
Diretor-Geral  
 
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA TRT 18ª DG/SGPe Nº 898/2015 
O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, tendo em
vista a delegação de competência prevista na Portaria TRT 18ª GP/DG Nº 039/2015, o teor do Processo Administrativo – SISDOC Nº 16835/2015,  
Considerando a edição da Portaria TRT 18ª GP/DG/SGPe nº 414/2014 e a apresentação das certidões exigidas pela Resolução 156, de 8 de
agosto de 2012, do Conselho Nacional de Justiça, 
Considerando a Portaria GP/DG/SGPe Nº 224/2015, 
RESOLVE: 
Art. 1º Considerar removidos os servidores do Núcleo de Segurança e Transporte para o Núcleo de Segurança, a partir de 13 de julho de 2015,
conforme abaixo: 
AFRÂNIO HONORATO PINHEIRO, Técnico Judiciário, Área Administrativa, do Quadro de Pessoal deste Tribunal; 
ANTÔNIO CLARETE DE SOUZA, à disposição desta Corte; 
JOÃO GUALBERTO DE ARAÚJO LIMA NETO, à disposição desta Corte; 
SILVÂNIO DE FREITAS ALVES, à disposição desta Corte; 
AGNALDO ROSA DE ARAÚJO, à disposição desta Corte; 
ALEXANDRE GABRIEL ALFAIX, Técnico Judiciário, Área  Administrativa, Especialidade Segurança, do Quadro de Pessoal deste Tribunal; 
ANTONIO CEZAR P. DE ANDRADE SILVA, Técnico Judiciário, Área Administrativa, Especialidade Segurança, do Quadro de Pessoal deste
Tribunal; 
DANIEL CANDINE,Técnico Judiciário, Área Administrativa, Especialidade Segurança, do Quadro de Pessoal deste Tribunal; 
EDUARDO DOS SANTOS E SILVA, Técnico Judiciário, Área  Administrativa, Especialidade Segurança, do Quadro de Pessoal deste Tribunal; 
FÁBIO ALVES DE SANTANA, Técnico Judiciário, Área Administrativa, Especialidade Segurança, do Quadro de Pessoal deste Tribunal; 
FABIO NEVES MARTINS, Técnico Judiciário, Área Administrativa, Especialidade Segurança, do Quadro de Pessoal deste Tribunal; 
FERNANDO LÚCIO PRATA MENDONÇA, Técnico Judiciário, Área Administrativa, do Quadro de Pessoal deste Tribunal; 
FRANCISCO CARLOS DO VALE REIS, Técnico Judiciário, Área Administrativa, Especialidade Segurança, do Quadro de Pessoal deste Tribunal; 
FRANCISCO DE ASSIS MOREIRA DE ALMEIDA, Técnico Judiciário, Área Administrativa, Especialidade Segurança, do Quadro de Pessoal deste
Tribunal; 
GEAZIR BORGES DE SOUZA, Técnico Judiciário, Área Administrativa, Especialidade Segurança, do Quadro de Pessoal deste Tribunal; 
IBIS BRITO SOUZA, Técnico Judiciário, Área Administrativa, Especialidade Segurança, do Quadro de Pessoal deste Tribunal; 
JOÃO AUGUSTO BRITO DUARTE, Técnico Judiciário, Área Administrativa, Especialidade Segurança, do Quadro de Pessoal deste Tribunal; 
JOAQUIM FERREIRA DOS SANTOS FILHO, Técnico Judiciário, Área Administrativa, Especialidade Segurança, do Quadro de Pessoal deste
Tribunal; 
JONAS FRANCISCO MIRANDA, Técnico Judiciário, Área Administrativa, Especialidade Segurança, do Quadro de Pessoal deste Tribunal; 
JONAS GONZAGA DOS SANTOS, Técnico Judiciário, Área Administrativa, Especialidade Segurança, do Quadro de Pessoal deste Tribunal; 
JOSÉ DONIZETE FRAGA, Técnico Judiciário, Área Administrativa, Especialidade Segurança, do Quadro de Pessoal deste Tribunal; 
JOSÉ LUÍS RIBEIRO DA SILVA, do Quadro de Pessoal do Tribunal Superior do Trabalho, removido para esta Corte; 
JOSÉ REIS CLEMENTE COSTA, Técnico Judiciário, Área Administrativa, Especialidade Segurança, do Quadro de Pessoal deste Tribunal; 
LAURO HUMBERTO LOURENÇO, Auxiliar Judiciário, Área Administrativa, Especialidade Mecânica, do Quadro de Pessoal deste Tribunal; 
LEANDRO CÂNDIDO RAMOS DE ASSUNÇÃO, Técnico Judiciário, Área Administrativa, Especialidade Segurança, do Quadro de Pessoal deste
Tribunal; 
LEONARDO RANGEL DOURADO, Técnico Judiciário, Área Administrativa, Especialidade Segurança, do Quadro de Pessoal deste Tribunal; 
LÍLIA MARIA RIBEIRO, Técnico Judiciário, Área Administrativa, Especialidade Segurança, do Quadro de Pessoal deste Tribunal; 
LUCIANO BATISTA DE SOUZA, Técnico Judiciário, Área Administrativa, Especialidade Segurança, do Quadro de Pessoal deste Tribunal; 
LUIZ CARLOS FERREIRA DOS SANTOS, Técnico Judiciário, Área Administrativa, Especialidade Segurança, do Quadro de Pessoal deste
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Tribunal; 
MÁRCIO PEDRI VALENÇA, do Quadro de Pessoal do Tribunal Regional do Trabalho da 14ª Região, removido para esta Corte; 
MÁRCIO ROBERTO PEDROZO, do Quadro de Pessoal do Tribunal Regional do Trabalho da 19ª Região, removido para esta Corte; 
MÁRIO AUGUSTO SILVEIRA BORGES, Técnico Judiciário, Área Administrativa, Especialidade Segurança, do Quadro de Pessoal deste Tribunal; 
METUSAEL SILVA DE PAULA, do Quadro de Pessoal do Tribunal Regional do Trabalho da 6ª Região, removido para esta Corte; 
OLÍVIO FERNANDES RODRIGUES, Técnico Judiciário, Área Administrativa, Especialidade Segurança, do Quadro de Pessoal deste Tribunal; 
PAULO HENRIQUE PLÁCIDO C. BARBOSA, Técnico Judiciário, Área Administrativa, Especialidade Segurança, do Quadro de Pessoal deste
Tribunal; 
PEDRO PAULO CORREIA DE FREITAS, Técnico Judiciário, Área Administrativa, Especialidade Segurança, do Quadro de Pessoal deste Tribunal; 
RAFAEL AGUIAR DUARTE, Técnico Judiciário, Área Administrativa, Especialidade Segurança, do Quadro de Pessoal deste Tribunal; 
RICARDO LOURÊNCIO PEREIRA, Técnico Judiciário, Área Administrativa, Especialidade Segurança, do Quadro de Pessoal deste Tribunal; 
ROBERTO MACHADO FERNANDES, Técnico Judiciário, Área Administrativa, Especialidade Segurança, do Quadro de Pessoal deste Tribunal; 
ROGER BRANDÃO MOLINARI, Técnico Judiciário, Área Administrativa, Especialidade Segurança, do Quadro de Pessoal deste Tribunal; 
ROGERIO RABELO PEREIRA, Técnico Judiciário, Área Administrativa, Especialidade Segurança, do Quadro de Pessoal deste Tribunal; 
SARA PEREIRA SILVA, Técnico Judiciário, Área Administrativa, Especialidade Segurança, do Quadro de Pessoal deste Tribunal; 
WANDER FERNANDO ACHCAR, Técnico Judiciário, Área Administrativa, Especialidade Segurança, do Quadro de Pessoal deste Tribunal; 
WILLIAN DE PAIVA NASCIMENTO, Técnico Judiciário, Área Administrativa, Especialidade Segurança, do Quadro de Pessoal deste Tribunal. 
Art. 2º Considerar designados os servidores abaixo relacionados para exercerem as funções comissionadas do Núcleo de Segurança, a partir de
13 de julho de 2015, conforme segue: 
AFRÂNIO HONORATO PINHEIRO, Chefe de Núcleo, código TRT 18ª FC-6, ficando, consequentemente, dispensado de função idêntica do Núcleo
de Segurança e Transporte; 
ANTÔNIO CLARETE DE SOUZA, Chefe de Seção (Seção de Transporte), código TRT 18ª FC-4, ficando, consequentemente, dispensado de
função idêntica do Núcleo de Segurança e Transporte; 
JOÃO GUALBERTO DE ARAÚJO LIMA NETO, Chefe de Seção (Seção de Segurança Operacional), código TRT 18ª FC-4, ficando,
consequentemente, dispensado de função idêntica do Núcleo de Segurança e Transporte. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Goiânia, 12 de agosto de 2015. 
Assinado eletronicamente 
RICARDO LUCENA 
Diretor-Geral 
 

SECRETARIA DE CONTROLE INTERNO

Portaria

Portaria SCI

 
PORTARIA TRT 18ª SCI nº 11/2015 
O DIRETOR DA SECRETARIA DE CONTROLE INTERNO DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas
atribuições legais e regulamentares,  
Considerando a previsão disposta no Plano Anual de Auditorias aprovado pela Presidência do Tribunal para o exercício de 2014, constante do
Processo Administrativo nº 14.403/2013; e 
Considerando a necessidade de atender ao disposto nos artigos 14 e 17, § 2º, da Resolução nº 171, de 1º de março de 2013, do Conselho
Nacional de Justiça; 
R E S O L V E:     
Art. 1º Alterar a equipe designada para realizar Auditoria de Conformidade na Folha de Pagamento, constituída pela Portaria TRT 18ª SCI nº
19/2014, que passa a ser composta pelo servidor RODRIGO MOREIRA SIMÃO, lotado nesta Secretaria de Controle Interno. 
Publique-se no Dário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Goiânia, 19 de agosto de  2015. 
MARCOS BALDUÍNO DE OLIVEIRA  
Diretor de Secretaria de Controle Interno
 

SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS

Despacho

Despacho SGPE

 
Despacho da Secretaria de Gestão de Pessoas 
Processo Administrativo nº: 15575/2015 – SISDOC. 
Interessado(a): Davi Damasceno Sales. 
Assunto: Abono de faltas em razão de casamento.  
Decisão: Arquivamento. 
 
Despacho da Secretaria de Gestão de Pessoas 
Processo Administrativo nº: 17341/2015 – SISDOC. 
Interessado(a): Erika Maria Barbosa Lages Pereira 
Assunto: Inclusão no Programa de Assistência Pré-Escolar 
Decisão: Deferimento. 
 
Despacho da Secretaria de Gestão de Pessoas 
Processo Administrativo nº: 16806/2015 – SISDOC. 
Interessado(a): Gustavo Medeiros de Rezende Soares 
Assunto: Inclusão no Programa de Assistência Pré-Escolar 
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Decisão: Deferimento. 
 
Despacho da Secretaria de Gestão de Pessoas 
Processo Administrativo nº: 17029/2015 – SISDOC. 
Interessado(a): Ana Vivian Santana do Nascimento 
Assunto: Inclusão no Programa de Assistência Pré-Escolar 
Decisão: Deferimento. 
 
 
 

 
Despacho da Secretaria de Gestão de Pessoas 
Processo Administrativo nº: 11017/2015 – SISDOC. 
Interessado(a): Carlos Alberto Marques. 
Assunto: Licença por motivo de doença em pessoa da família. 
Decisão: Deferimento. 
 
Despacho da Secretaria de Gestão de Pessoas 
Processo Administrativo nº: 15244/2015 – SISDOC. 
Interessado(a): Isa Maria Roriz Pontes. 
Assunto: Licença por motivo de doença em pessoa da família. 
Decisão: Deferimento. 
 
Despacho da Secretaria de Gestão de Pessoas 
Processo Administrativo nº: 8678/2015 – SISDOC. 
Interessado(a): Maria Cristina Proença Maldonado. 
Assunto: Licença por motivo de doença em pessoa da família. 
Decisão: Deferimento. 
 
Despacho da Secretaria de Gestão de Pessoas 
Processo Administrativo nº: 16956/2015 – SISDOC. 
Interessado(a): Patricia de Jesus Rocha Monteiro. 
Assunto: Inclusão de dependente para fins de Imposto de Renda. 
Decisão: Deferimento. 
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO


Secretaria da Corregedoria Regional


ATA DA CORREIÇÃO ORDINÁRIA
REALIZADA NA 13ª VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA


PELA MODALIDADE SEMIPRESENCIAL
ANO 2015


Em 18 de agosto de 2015,   o Desembargador-Corregedor do Tribunal  Regional  do
Trabalho da 18ª Região, Platon Teixeira de Azevedo Filho, e o Diretor de Secretaria da
Corregedoria  Regional,  Marcelo  Marques  de  Matos,  foram  recepcionados  pela
Excelentíssima Juíza Auxiliar  Fixa,  no exercício da titularidade,  Célia Martins Ferro,
pelo  Excelentíssimo  Juiz  Volante  Regional,  Pedro  Henrique  Barreto  Menezes,  pelo
Diretor de Secretaria e demais servidores da unidade,  para conclusão da correição
ordinária relativa a este exercício, iniciada em 12 de agosto de 2015, com fundamento
no artigo 682, XI, da Consolidação das Leis do Trabalho. O Excelentíssimo Juiz Titular
desta  unidade,  Luciano  Santana  Crispim,  encontra-se  afastado  para  exercício  de
mandato eletivo na AMATRA-18.


O  edital  n°  30/2015,  publicado  no  Diário  Eletrônico   da  Justiça  do  Trabalho  nº.
1773/2015, em 21 de julho de 2015, na página 4, tornou pública a correição ordinária.


1 VISITA CORRECIONAL


O  Desembargador-Corregedor  inspecionou  a  13ª  Vara  do  Trabalho  de  Goiânia,
adotando-se a modalidade semipresencial, nos moldes disciplinados pelo artigo 1º, II,
do  Provimento  TRT18ª  SCR nº  06/2011,  oportunidade  em  que  conversou  com  os
magistrados,  servidores,  estagiários,  menores-aprendizes  e  demais  colaboradores,
orientando-os  quanto  às  melhores  práticas  e  colhendo críticas  e  sugestões  para  a
melhoria dos serviços, notadamente o da prestação jurisdicional.


2 AUDIÊNCIA PÚBLICA 


A Ordem dos  Advogados  do  Brasil  –  Seção  Goiás  foi  informada da  realização  da
Correição Ordinária nessa Vara do Trabalho, através dos ofícios TRT/SCR Nº 030 e
168, expedidos em 20 de fevereiro de 2015 e 28 de julho de 2015, respectivamente.
Embora regularmente divulgada, não foi registrado o comparecimento de autoridades,
advogados ou outros interessados em apresentar sugestões ou críticas aos trabalhos
desempenhados por esta Vara.  
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3 DADOS  GEOGRÁFICOS,  POPULACIONAIS  E  MOVIMENTAÇÃO
PROCESSUAL


* Dados extraídos do Sistema e-Gestão.
** Processos recebidos até junho de 2015.


A 13ª Vara do Trabalho de Goiânia possui jurisdição sobre os municípios de Abadia de
Goiás,  Aragoiânia,  Bonfinópolis,  Campestre  de  Goiás,  Cezarina,  Goiânia,  Goianira,
Guapó, Nazário, Palmeiras de Goiás, Santa Bárbara de Goiás, Santo Antônio de Goiás,
Trindade e Varjão. 


Considerados os dados do Instituto Brasileiro de Geografia Estatística – IBGE, relativos
ao município de Goiânia, desde 2010 houve um acréscimo populacional da ordem de
8%, (de 1.302.001 para 1.412.364 habitantes1).  O setor terciário  concentra 80% da
economia do município de Goiânia, com destaque para a saúde, atividades imobiliárias
e administração pública.


A unidade recebeu,  no último exercício  (2014),  2286 novas ações.  Considerado o
último  triênio  (2012/2014)  a  unidade  recebeu,  em  média,  2149  processos. Não
obstante  o  disposto  no  art.  9º,  parágrafo  1º  da  Resolução  63/2010  do  CSJT2,  o
Desembargador-Corregedor  entendeu  adequada  a  manutenção  de  18  Varas  do
Trabalho  na  Capital,  notadamente  em  razão  do  Projeto  de  Lei  que  tramita  no
Congresso Nacional,  que prevê a criação de mais 4 (quatro) Varas do Trabalho na
Região, sendo uma delas na cidade de Palmeiras-GO, o que reduzirá a quantidade de
municípios jurisdicionados às Varas do Trabalho da Capital.


1 Segundo estimativa do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE, para ano de 2014, disponíveis em
www.ibge.gov.br.


2 “Art. 9º...


§ 1º Nas localidades que já disponham de Varas do Trabalho, a  criação de uma nova unidade somente poderá ser proposta
quando a média de processos anualmente recebidos em cada Vara existente, apurada nos três anos anteriores, for igual ou
superior a 1.500 (mil e quinhentos). (Renumerado por força do art. 1º da Resolução nº 93, aprovada em 23 de março de 2012)”


2


MOVIMENTAÇÃO PROCESSUAL* 2012 2013 2014 2015**


Processos recebidos na fase de conhecimento 2316 1846 2286 1149
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4 RELATÓRIO DE CORREIÇÃO


O relatório de correição ordinária, contendo informações, levantamentos estatísticos e
demonstrativos pertinentes, produzido pela Secretaria da Corregedoria Regional, que
segue em anexo, é parte integrante desta ata de correição.


5 CUMPRIMENTO  DAS  RECOMENDAÇÕES  CONSTANTES  DA ATA  DE
CORREIÇÃO DO EXERCÍCIO ANTERIOR, TRANSCRITAS INTEGRALMENTE


5.1 Que a Vara do Trabalho expeça Ofício à Secretaria da Receita Federal do
Brasil, nos casos em que o reclamado não comprovar nos autos o envio da guia GFIP,
conforme determinação contida no  artigo 177, § 3º do PGC,  (item 6.2 – 9 e 20 do
Relatório de Correição); 


Esta recomendação não foi atendida, razão por que será reiterada no item
6.1.1.


5.2 Que os juízes, nos processos em que houver a celebração de acordo entre
as partes, exijam, sempre que possível,  que o pagamento do acordo seja efetuado
através  da utilização  de conta  judicial,  tendo  em vista  o  convênio  firmado entre  o
Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região e as instituições bancárias oficiais para
administração dos depósitos judiciais, que assegura a obtenção, em contrapartida, de
remuneração  baseada  no  saldo  médio  das  contas  judiciais,  viabilizando  o
aprimoramento  da  atividade  finalística  da  Corte  (item  6.2  –  11  do  Relatório  de
Correição).


Esta recomendação foi atendida.


6 RECOMENDAÇÕES


Considerando o caráter preventivo e pedagógico da atividade correcional, o Diretor de
Secretaria da Corregedoria Regional transmitiu, verbalmente, ao Diretor de Secretaria
desta unidade, orientações gerais visando a manutenção da boa ordem processual,
quanto aos serviços afetos à Secretaria da Vara.


6.1 Recomendações Reiteradas


6.1.1      Que a Vara do Trabalho expeça Ofício à Secretaria da Receita Federal do
Brasil, nos casos em que o reclamado não comprovar nos autos o envio da guia GFIP,
cumprindo determinação contida no artigo 177, § 3º do PGC, conforme apurado
no item 7.2 – 14  do Relatório de Correição.
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6.2 Recomendações decorrentes desta visita correcional


Diante  da  total  regularidade  da  atividade  judicial  e  administrativa  desta  Vara  do
Trabalho,  o Desembargador Corregedor deixou de fazer  novas recomendações aos
Excelentíssimos  Juízes  atuantes  nesta  Vara  do  Trabalho,  bem  como  à  Secretaria
respectiva. 


7         LOTAÇÃO E FREQUÊNCIA DOS SERVIDORES 


A 13ª Vara do Trabalho de Goiânia conta com um quadro de 11 servidores efetivos,
incluindo o Diretor de Secretaria, e 3 estagiárias, não possuindo claro de lotação.


Nada  obstante,  considerando  a  média  trienal  da  demanda  processual,  aferida  no
período de 2012/2014, a 13ª Vara do Trabalho de Goiânia recebeu 2149 processos,
alterando  a  sua  classificação,  para  fins  de  lotação  de  servidores,  para  a  faixa
processual  de  2001  a  2500  processsos  recebidos,  nos  termos  do  ANEXO  III  da
Resolução 63/2010 do CSJT, ensejando a ampliação do quadro de lotação para 13
servidores (já descontados os 2 calculistas), o que se revela necessário, na visão do
Desembargador-Corregedor, em face da crescente demanda processual.


Nesse  sentido,  o  Desembargador-Corregedor  deu  a  saber  à  Excelentíssima  Juíza
Auxiliar, no exercício da titularidade, bem como ao ilustre Diretor de Secretaria, que
comunicará à Administração do Tribunal a defasagem apurada no quadro de lotação,
encarecendo a necessária ampliação, nos termos do § 4º do artigo 6º da Resolução
63/2010 do CSJT.


8 CUMPRIMENTO DAS METAS NACIONAIS DO CNJ – 2015


Meta 1 – Julgar mais processos que os distribuídos, no ano de 2015.


Considerando  o  resultado  parcial  do  cumprimento  desta  meta  nacional  do  Poder
Judiciário,  referente aos meses de janeiro  até junho,  foi  constatado que a unidade
correcionada alcançou o percentual de solução de 89,04% dos processos recebidos no
período (1149 distribuídos na fase de conhecimento, 1024 processos solucionados). O
Desembargador-Corregedor considerou viável o cumprimento da referida meta por esta
Vara do Trabalho, considerando que o período de apuração parcial abrangeu os meses
de janeiro e fevereiro, notoriamente atípicos em relação à prestação jurisdicional, em
face do recesso forense e do feriado prolongado de carnaval. 


Meta  2  –  Identificar  e  julgar,  até  31/12/2015,  pelo  menos 90% dos  processos
distribuídos até 31/12/2013 no primeiro grau.


A unidade possui  319 processos distribuídos até 31/12/2013 pendentes de solução,
dos quais 307 foram solucionados até o ano de 2014. No presente exercício, até o mês
de junho, a unidade solucionou mais 7 processos, atingindo, para fins de cumprimento
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da  Meta  em  exame,  o  percentual  de  109,37%.  O  Desembargador-Corregedor
parabenizou os  Excelentíssimos Juízes atuantes na unidade pelo atingimento desta
meta,  encarecendo,  todavia,  que  continuem  a  dar  preferência  na  solução  desses
processos, viabilizando o cumprimento da Meta pelo Tribunal.


Meta 5 –  Baixar, em 2015, quantidade maior de processos de execução do que o
total de casos novos de execução no ano corrente.


Foram iniciadas, entre janeiro e junho de 2015, 346 execuções na unidade, tendo sido
baixadas, no mesmo período, 336 execuções o que corresponde a 96,83% do total de
execuções.  O  Desembargador-Corregedor  considerou  plenamente  viável  o
cumprimento da referida meta por esta Vara do Trabalho, considerando o excelente
desempenho demonstrado ao longo do último biênio,  com o número de execuções
finalizadas superior  às execuções iniciadas,  demonstrando o comprometimento e a
operosidade dos Excelentíssimos Juízes Titular e Auxiliar, bem como de todo o corpo
funcional desta unidade, com a solução dos processos na fase executória.


Meta 6 – Identificar e julgar, até 31/12/2015, as ações coletivas distribuídas até
31/12/2012.


A unidade não possui ação coletiva distribuída até 31/12/2012, pendente de solução,
razão pela  qual  o  Desembargador-Corregedor  considerou atendida  a  referida  meta
nessa unidade.


8.1 METAS ESPECÍFICAS PARA A JUSTIÇA DO TRABALHO - 2015


Reduzir o tempo médio de duração do processo, em relação ao ano base 2014, na
fase de conhecimento, para o 1º grau dos TRTs que contabilizaram o prazo médio
acima de 200 dias, em 1%.


O prazo médio da entrega da prestação jurisdicional no 1º grau de jurisdição deste
Regional  foi  de  111  dias  em  2014.  Já  nesta  Vara  do  Trabalho,  o  prazo  médio
acumulado  até  maio  de  2015  foi  de  55  dias,  razão  pela  qual  o  Desembargador-
Corregedor  parabenizou  os  magistrados  atuantes  na  unidade  pelo  bom  resultado
alcançado, solicitando que deem continuidade às providências para a redução do prazo
médio de duração do processo, visando o atingimento desta meta pelo Regional.


Aumentar em 1% o índice de conciliação na fase de conhecimento, em relação à
média do biênio 2013/2014. 


O índice  de  acordos  da  unidade  correcionada,  no  biênio  2013/2014  foi  de  36,5%,
abaixo da média regional.  Já nos meses de janeiro a junho, o índice de conciliação
aferido nesta unidade foi de 38%. Esta Vara do Trabalho aderiu ao Centro Judiciário de
Solução de Conflitos, tendo atingido no período de adesão (2014/2015) o percentual de
37,11%, inferior ao triênio de 2011/2013, quando a unidade registrou o percentual de
43,11% de processos solucionados por acordo.
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9 DESTAQUES E OBSERVAÇÕES FINAIS


Ao final dos trabalhos, o Desembargador-Corregedor concluiu pela  regularidade da
atividade judicial nesta 13ª Vara do Trabalho de Goiânia, com uma eficiente prestação
jurisdicional,  demonstrada pela inexistência de pendências processuais a cargo dos
Excelentíssimos Juízes  que  aqui  atuam e da  Secretaria;  pelo  reduzido  prazo  para
sentenciar, bem abaixo do limite legal, bem como pelo reduzido prazo para solução dos
processos,  com  uma  pauta  de  audiências  com  prazos  curtos,  não  obstante  o
crescimento  contínuo  da  demanda  processual,  fruto  da  já  conhecida  eficiência  e
acendrado espírito público de seu Juiz Titular, atualmente afastado da jurisdição para
exercer a Presidência da AMATRA XVIII. Em razão disso, cumprimentou e elogiou o
Excelentíssimo  Juiz  Titular, Luciano  Santana  Crispim,  bem como a  Excelentíssima
Juíza Auxiliar, Célia Martins Ferro e o Excelentíssimo Volante Regional, Pedro Henrique
Barreto  Menezes,  pela  diligente  condução  dos  processos  em  trâmite  neste  juízo,
extensivo aos demais magistrados que aqui deixaram sua contribuição.


Enalteceu, ainda, o procedimento adotado pelos Excelentíssimos Juízes atuantes nesta
Vara relativamente à aplicação do procedimento previsto na Recomendação Conjunta
nº 2/GP.CGJT, de 28 de outubro de 2011, noticiada através do Ofício-Circular TRT 18ª
Região GP/SGP nº 01/2012, no sentido de proceder ao encaminhamento de cópia das
sentenças que reconheçam conduta culposa do empregador em acidente de trabalho
para a respectiva unidade da Procuradoria-Geral Federal e para o Tribunal Superior do
Trabalho,  nos  endereços  eletrônicos  pfgo.regressivas@agu.gov.br e
regressivas@tst.jus.br, respectivamente.


Solicitou especial atenção à Recomendação Conjunta GP.CGJT nº 3/2013, de 27 de
setembro de 2013, enviada por meio do Ofício Circular nº 23/2013/TRT-SCR, que trata
do  encaminhamento  ao  endereço  eletrônico  sentenças.dsst@mte.gov.br,  com cópia
para insalubridade@tst.jus.br, de cópias das sentenças que reconheçam a presença de
agentes  insalubres  no  meio  ambiente  do  trabalho,  ao  Ministério  do  Trabalho  e
Emprego, com o fim de subsidiar o planejamento de ações de fiscalização.


Cumprimentou, também, o Diretor de Secretaria,  Geovane Batista dos Santos, e os
demais servidores que integram a unidade, pela dedicação e empenho na execução de
suas tarefas, notadamente pela correta alimentação dos sistemas informatizados do 1º
grau,  bem como pelo correto ordenamento dos autos,  razão pela qual  parabenizou
toda a equipe de servidores da 13ª Vara do Trabalho de Goiânia.


O Desembargador Corregedor ressaltou que a Secretaria da 13ª Vara do Trabalho de
Goiânia vem se tornando, ao longo dos anos, paradigma para as demais Secretarias
de  Varas  do  Trabalho  da  Região,  com  uma  equipe  comprometida  e  eficiente,
capitaneada pelo seu competente e diligente Diretor, Geovane Batista dos Santos, que
muito  auxilia  a  Corregedoria  e  a  Secretaria-Geral  Judiciária  no  treinamento  de
servidores de outras unidades,  bem como na busca incessante pela otimização de
rotinas do âmbito do 1º grau de jurisdição.
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Ressaltou, ademais, que a unidade procede, de maneira diligente, à regularização das
inconsistências  relativas  às  correições  permanentes,  apontadas  através  do  PA nº
10287/2014, conforme Ofício Circular nº 11/2013 SCR/TRT18. 


Anotou, por fim, que a 13ª Vara do Trabalho de Goiânia possui tem 531 processos em
execução  com  515  partes  incluídas  no  BNDT,  sendo  1.118  devedores  com  1.118
validados e percentual de 100%. Com relação ao pagamento de honorários periciais, a
unidade  solicitou,  no  ano  de  2014,solicitou  o  pagamento  de  93  requisições  de
honorários  periciais,  sendo  90  pagas  e  3  indeferidas.  Fez  saber,  ademais,  que  a
unidade indisponibilizou, no período correcionado, 39 peças processuais.


Nada mais havendo a ser tratado nesta oportunidade, o Desembargador Corregeodr
deu por encerrada a correição em 18 de agosto de 2015.


ASSINADO ELETRONICAMENTE
PLATON TEIXEIRA DE AZEVEDO FILHO


Desembargador-Corregedor do TRT da 18ª Região
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